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    Aos meus pais, Fernando e Lúcia, pelo amor incondicional que sempre me dedicaram.


  




  

    PREFÁCIO




    Recebi, de Paulo Henrique Araújo Zica, o convite para prefaciar seu livro intitulado “contratos empresariais de colaboração”, fruto de sua dissertação de mestrado na Faculdade de Direito Milton Campos.




    O autor é advogado militante na cidade de Uberlândia e é sócio no prestigiado escritório de advocacia Attie, Brito & Bastos.




    A obra está dividida em seis capítulos, sendo dois deles a introdução e a conclusão, e, claro, foi escrita à luz da Lei de Liberdade Econômica (Lei n. 13.874/2019).




    No capítulo 2, são apresentadas características contratuais voltadas ao Direito empresarial, como a sua definição, autonomia, risco, custos de transação, incompletude, racionalidade limitada, funções e classificação.




    No capítulo 3, adentra no tema dos contratos empresariais de colaboração, inclusive trazendo exemplo de como pode se dar essa parceria.




    No capítulo 4, discorre-se sobre a difícil tarefa da interpretação dos contratos empresariais. O autor pondera como deve ser a aplicação conjunta de três importantíssimos princípios na seara contratual: autonomia privada, boa-fé objetiva e função social do contrato.




    No capítulo 5, Paulo Henrique Araújo Zica enfrenta tema de grande relevância do dia a dia, qual seja, a possibilidade de existirem situações em que se pretende a resilição unilateral abusiva e a possibilidade de se buscar, pela via judicial, a manutenção compulsória da vigência do contrato, haja vista a regra do parágrafo único do art. 473 do Código Civil.




    Dito isso, parabenizo Paulo Henrique Araújo Zica e a editora pela publicação e recomendo a leitura a todos aqueles que atuam ou têm interesse nessa área.




    Belo Horizonte, 12 de maio de 2025.




    Leonardo de Faria Beraldo




    Desembargador do TJMG.


  




  

    1. INTRODUÇÃO




    Inicialmente, cumpre registrar que a presente obra tem como base a minha dissertação de Mestrado em Direito defendida na Faculdade de Direito Milton Campos, em Minas Gerais.




    A escolha do tema se deu ao observamos que, apesar de os contratos empresariais serem importantíssimos instrumentos de circulação de riquezas, a quantidade de obras doutrinárias jurídicas no Brasil é incompatível com a relevância da matéria. Ademais, notamos equívocos na interpretação dos contratos empresariais, tanto na jurisprudência quanto na doutrina, que, por vezes, não atentam que esses contratos exigem tratamento próprio em razão das suas peculiaridades, o que nos estimulou ainda mais a dissertar sobre o tema. Tais questões ganham relevância quando tratamos dos contratos de colaboração, uma das espécies de contratos empresariais.




    Quanto ao panorama da organização deste livro, no capítulo inaugural, estudam-se os contratos empresariais, buscando defini-los, classificá-los e compreender o seu funcionamento.




    No capítulo seguinte, abordam-se os contratos empresariais de colaboração, buscando conceituá-los, identificar suas principais características e explicar a lógica da colaboração. Neste capítulo, será proposto que, além dos contratos de colaboração previstos em lei como os contratos de franquia, agência e distribuição, existem também contratos empresariais de colaboração atípicos, criados pela necessidade e pela prática do mercado.




    No próximo capítulo, disserta-se sobre a interpretação dos contratos empresariais, com ênfase nos contratos de colaboração.




    No último capítulo, analisa-se a (im)possibilidade de manutenção compulsória da vigência de contrato empresarial de colaboração através do Poder Judiciário, na hipótese de resilição unilateral considerada abusiva, por não ter o denunciante respeitado prazo de vigência contratual compatível com os investimentos feitos pelo outro contratante.




    Desejamos que esta obra contribua para o avanço da disciplina jurídica dos contratos empresariais, auxiliando os operadores do direito, os estudantes e todos aqueles que lidam com os contratos empresariais.




    Uberlândia, maio de 2025.


  




  

    2. CONTRATOS EMPRESARIAIS




    2.1. Contratos e atividade empresarial




    Na prática da atividade empresarial, é necessário escolher e adquirir insumos, distribuir produtos, contratar empregados e prestadores de serviços, viabilizar o desenvolvimento de novas tecnologias, interagir com consumidores, firmar as mais variadas parcerias, etc. Dentre as possibilidades que o empresário1 tem para instrumentalizar essas relações jurídicas, Ribeiro e Galeski Júnior afirmam que os contratos se destacam, especialmente, na vinculação dos empresários entre si.2 Por sua vez, Antunes afirma que os contratos representam, hoje, o instrumento jurídico mais importante de constituição, organização e exercício da atividade empresarial.3 Finalmente, para Forgioni:




    A empresa não apenas ‘é’, ela ‘age’, ‘atua’, e o faz principalmente por meio dos contratos. A empresa não vive ensimesmada, metida com seus ajustes internos; ela revela-se nas transações. Sua abertura para o ambiente institucional em que se encontra é significativa a ponto de parte da doutrina afirmar que ‘os modernos complexos produtivos não são tanto estoque de bens, mas feixes de relações contratuais’. A empresa cristaliza-se em sua atividade de interagir; a empresa é agente econômico.4




    Por sua vez, Roppo menciona que, na economia moderna, são os contratos, sobretudo, que criam a riqueza.5




    Sem olvidar que o risco é inerente aos negócios empresariais, os contratos trazem segurança jurídica, estabilizam relações, tutelam o crédito, previnem conflitos, antecipam insucessos e o próprio fim da relação, gerando maior previsibilidade ao pactuado. Não é possível que os empresários alcancem o lucro sem firmar contratos, pois eles não conseguem exercer sua atividade sem contratação.




    Consignada a presença e a importância dos contratos na atividade empresarial, passa-se a definir os contratos empresariais, categoria responsável pelo impacto de maior monta na economia.




    2.2. Definição dos contratos empresariais




    Na teoria geral, contrato costuma ser conceituado, em sentido lato, como um acordo de vontades, em conformidade com a lei e com a finalidade de adquirir, resguardar, transferir, conservar, modificar ou extinguir direitos; sendo que, em sentido estrito, o conceito restringe-se aos pactos referentes às relações patrimoniais, conforme leciona Gonçalves.6




    No campo dos contratos empresariais é recorrente, na doutrina comercialista, a sua definição como aqueles em que ambos (ou todos) os polos da relação são compostos por empresários e que têm sua atividade movida pela busca do lucro, a exemplo do conceito formulado por Forgioni.7




    Apesar de consagrada na doutrina, tal definição merece um complemento. Há contratos que, mesmo sendo formados por empresário em apenas um dos polos da relação, não deixam de serem classificados e de receberem tratamento de contratos empresariais. O caput do artigo 966 do Código Civil define o empresário como aquele que exerce profissionalmente a atividade econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. Destaca-se que o dispositivo legal faz referência ao termo “empresário” no sentido amplo, isto é, compreendendo o empresário individual e o empresário coletivo (sociedades empresárias).




    O parágrafo único do dispositivo supracitado traz uma exceção ao prescrever que não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza literária, científica ou artística, ainda que em concurso com colaboradores, salvo se constituir elemento de empresa. Fernandes assevera que a ressalva ao elemento “empresa” refere-se à situação em que a atividade intelectual não é a predominante, tampouco o fim social almejado, mas, sim, um meio para a consecução dos objetivos societários de produção ou circulação de bens ou de serviços de uma atividade econômica empresarial.8




    Nos termos do parágrafo único do artigo 966 do Código Civil, por exemplo, uma clínica formada por médicos, mesmo visando o lucro e atuando com o concurso de colaboradores, não pode ser definida como empresário, caso a atividade intelectual não constitua elemento de empresa. Um contrato firmado entre um desses agentes econômicos e um hospital (sociedade empresária) não deixaria de ser classificado e receber tratamento de contrato empresarial, ainda que figure o “empresário” em apenas um dos polos da relação contratual. Também não se considera empresário o rurícola, facultando-lhe a legislação adotar o regime de direito empresário, desde que proceda a sua inscrição na Junta Comercial, conforme artigo 971 do Código Civil.




    Não obstante, no Recurso Especial n. 936.741, o Superior Tribunal de Justiça qualificou como empresarial e concedeu tratamento próprio a contrato firmado entre um grande produtor rural (pessoa física) e uma sociedade anônima cuja atividade é o comércio atacadista de cereais. O acórdão foi assim ementado:




    DIREITO EMPRESARIAL. CONTRATOS. COMPRA E VENDA DE COISA FUTURA (SOJA). TEORIA DA IMPREVISÃO. ONEROSIDADE EXCESSIVA. INAPLICABILIDADE.




    1. Contratos empresariais não devem ser tratados da mesma forma que contratos cíveis em geral ou contratos de consumo. Nestes admite-se o dirigismo contratual. Naqueles devem prevalecer os princípios da autonomia da vontade e da força obrigatória das avenças.




    2. Direito Civil e Direito Empresarial, ainda que ramos do Direito Privado, submetem-se a regras e princípios próprios. O fato de o Código Civil de 2002 ter submetido os contratos cíveis e empresariais às mesmas regras gerais não significa que estes contratos sejam essencialmente iguais.




    3. O caso dos autos tem peculiaridades que impedem a aplicação da teoria da imprevisão, de que trata o art. 478 do CC/2002: (i) os contratos em discussão não são de execução continuada ou diferida, mas contratos de compra e venda de coisa futura, a preço fixo, (ii) a alta do preço da soja não tornou a prestação de uma das partes excessivamente onerosa, mas apenas reduziu o lucro esperado pelo produtor rural e (iii) a variação cambial que alterou a cotação da soja não configurou um acontecimento extraordinário e imprevisível, porque ambas as partes contratantes conhecem o mercado em que atuam, pois são profissionais do ramo e sabem que tais flutuações são possíveis.




    4. Recurso especial conhecido e provido.9




    Igualmente não se considera empresário (coletivo) a sociedade cooperativa, conforme tratamento que lhe foi dado pelo artigo 982, parágrafo único, do Código Civil, além da sua regulação em legislação especial (Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971).




    Fato é que, um contrato firmado entre uma cooperativa e uma sociedade empresária não deixa de ser qualificado como empresarial, ainda que não se encontrem, necessariamente, empresários em ambos os polos.




    Em razão dessas exceções acima exemplificadas, é que se afirma que não se pode contentar com a definição de contratos empresariais comumente adotada pela doutrina comercialista. É possível propor uma definição de contratos empresariais como aqueles nos quais, em ambos (ou todos) os polos da relação contratual, figuram empresários que possuem sua atividade movida pela busca do lucro, bem como aqueles contratos formados por empresário(s) em um dos polos da relação contratual e, do outro, agente econômico não considerado juridicamente empresário, ambos (ou todos) no exercício da sua respectiva atividade, conforme modelos supracitados.




    Em outras palavras, contratos empresariais são aqueles em que figura o empresário em pelo menos um dos polos da relação contratual, mas que não se caracterizam como contratos de consumo, de trabalho, administrativos (públicos) ou puramente civis.




    2.3. Contratos empresariais como categoria autônoma




    Antes do século XII, todos os contratos estavam sujeitos à disciplina civilista, baseada no direito romano. A partir deste século, com a solidificação do direito comercial, os contratos mercantis começaram a se desprender dos civis, assumindo regras próprias. Este pode ser considerado o primeiro marco no âmbito do direito dos contratos, fazendo nascer a clássica dicotomia do direito privado – qual seja, direito civil e direito comercial.




    Com a Revolução Industrial e a afirmação do dogma do livre mercado no final do século XVIII, os princípios liberais informadores da generalidade dos contratos (individualismo, liberdade de contratar e presunção de igualdade entre as partes) já estavam consolidados. O contrato servia a qualquer tipo de relação entre sujeitos de direitos, independentemente de sua posição ou condição social.




    Todavia, para que o trabalho continuasse desempenhando seu papel no processo produtivo, o que vai de encontro ao interesse geral do mercado, aos poucos foi reconhecida a hipossuficiência do trabalhador e a necessidade de um tratamento jurídico especial, com princípios peculiares, diferentes dos princípios liberais que até então orientavam a generalidade dos contratos.




    No Brasil, por exemplo, somente com a promulgação da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no ano de 1943, a empresa foi realmente identificada com o empregador, surgindo o reconhecimento do contrato de trabalho, pois, até este momento, as relações entre trabalho e capital eram reguladas pelo Código Civil de 1916, a exemplo da locação de serviços. O reconhecimento dos contratos trabalhistas como categoria autônoma pode ser considerado o segundo marco no direito contratual.




    Já o terceiro marco consiste na consolidação do direito do consumidor como ramo autônomo.




    Outrora, do ponto de vista subjetivo, a presença de uma única empresa na relação bastava para atribuir comercialidade ao contrato. Diferenças entre compras e vendas celebradas exclusivamente entre comerciantes e aquelas nas quais participava um consumidor não passavam de todo despercebidas pelo direito, mas a força atrativa do direito comercial trazia para si a disciplina do varejo. Não se tinha uma percepção clara do consumidor como sujeito diferenciado e exigente de um tratamento peculiar. Pensando na preservação do mercado, uma vez que a produção não se justificava sem o consumo, foi admitida a hipossuficiência dos consumidores e a necessidade de um tratamento ímpar aos contratos firmados entre eles e os empresários.




    Especificamente no direito brasileiro, com a entrada em vigor do Código de Defesa do Consumidor em 1990, toda uma massa de contratos com consumidores foi definitivamente retirada do direito comercial. A doutrina consumerista pátria se desenvolveu de forma rápida e, durante esse processo, o direito comercial restou em plano secundário em termos de qualidade e quantidade de produção doutrinária, se comparada ao direito do consumidor. Para comprovar tal assertiva, basta observar os livros de direito empresarial nesse período para constatar que poucas páginas foram dedicadas aos contratos empresariais, – sendo que as mesmas geralmente se empenhavam no estudo de tipos contratuais específicos (análise tipológica), e não à teoria geral dos contratos empresariais.




    Esse desenvolvimento rápido e consistente da doutrina consumerista fez com que institutos do direito do consumidor se espalhassem por todo o direito, o que trouxe a necessidade de se resgatar os contratos comerciais para impedir sua absorção, ainda que parcial, pelo consumerismo, assim como o aviltamento da racionalidade inerente ao direito comercial. Esse cenário tem levado à redescoberta dos contratos empresariais como categoria autônoma, que exige tratamento específico das regras gerais do direito civil e do direito do consumidor.




    Neste contexto, afirma Forgioni que os contratos comerciais se despregam do direito comum porque deles participam empresários, dos trabalhistas, porque envolvem a figura do empregado e, ainda, dos contratos consumeristas devido à presença do consumidor na relação.10 Essa ligeira excursão pela evolução histórica contratual permite visualizar, com mais clareza, os contratos empresariais como categoria autônoma.




    Diferentemente, Klein nega a existência de uma teoria geral específica para os contratos empresariais ao afirmar que o que existe é um contexto específico para a aplicação dos princípios e conceitos da teoria contratual.11 Tal posicionamento não impede, contudo, que ele também reconheça os contratos empresariais como categoria autônoma. Nas palavras do autor:




    A ausência de uma teoria geral dos contratos empresariais não impede que se afirme que estes constituem categoria autônoma, diversa dos contratos de consumo e civil. O processo hermenêutico, realizado a partir de um contexto negocial, é efetivamente diverso da interpretação feita em uma situação de ausência de lucratividade e fora da atividade empresarial. Contudo, a concepção da teoria geral aqui adotada, ao ser mais aberta e principiológica, portanto menos abstrata, não impede que estruturas formais e conceitos abstratos sejam interpretados de forma diversa quando do influxo da realidade fática. Por conseguinte, a posição aqui defendida é a de que os processos hermenêuticos dos contratos empresariais são diferenciados, não em função de normas ou princípios diversos, mas do contexto fático em que eles são aplicados, não havendo que se falar em uma teoria geral dos contratos empresariais.12




    Por sua vez, o jurista português Antunes defende que hoje os contratos comerciais constituem, sem dúvida, uma categoria autônoma ou uma classe sui generis de contratos.13 Diferentemente do Brasil, em Portugal, há um Código Comercial em vigência que consagra um elenco próprio e extenso de “contratos especiais de comércio”, o qual confere autonomia formal a esta categoria contratual. A par disso, este autor afirma que há também uma autonomia substancial decorrente do relevo central dos contratos empresariais no quadro da praxe contratual contemporânea, da densidade do respectivo quadro regulatório (intervenção dos agentes regulatórios públicos), bem como do crescimento exponencial das figuras contratuais mercantis.




    No Brasil, esse crescimento das figuras contratuais mercantis se nota através de leis especiais que regulam contratos empresariais, a exemplo da Lei n. 13.966, de 26 de dezembro de 2019, que dispõe sobre o sistema de franquia empresarial. Esta autonomia substancial dos contratos empresariais delineada por Antunes pode ser transportada para o direito empresarial pátrio, vindo apenas confirmar que, no Brasil, os contratos comerciais realmente constituem uma categoria autônoma.




    2.4. Considerações sobre as características e os principais vetores de funcionamento dos contratos empresariais




    O reconhecimento dos contratos comerciais como categoria autônoma exige a identificação e a análise das características comuns a essa categoria contratual a fim de compreender as suas peculiaridades, o seu funcionamento e o impacto que causam na dinâmica do mercado. Eis o que Forgioni chama de vetores de funcionamento dos contratos empresariais.14 Não é demais alertar que nem todas as características que serão apresentadas a seguir são exclusivas dos contratos empresariais. Todavia, mesmo as que estão presentes também em outras categorias de contratos serão analisadas aqui sob a perspectiva do direito comercial.




    2.4.1. Objetivo de lucro




    Nos contratos empresariais, todos os polos objetivam o lucro, podendo esta ser considerada a principal característica dos acordos comerciais.




    2.4.2. Cosmopolitismo




    Outra característica dos contratos mercantis é seu cosmopolitismo, isto é, sua tendência de ignorar fronteiras. Aliás, tal característica é marca do próprio direito empresarial.




    2.4.3. Objetivação




    Para Antunes, os contratos empresariais caracterizam-se por permanecerem indiferentes e por sobreviverem às vicissitudes do respectivo substrato pessoal, especialmente do empresário contratante.15




    As obrigações decorrentes dos acordos mercantis tendem a se objetivar, afastando dos seus efeitos quaisquer aspectos ligados à pessoa do empresário. As obrigações empresariais se inclinam para a patrimonialização (vínculo jurídico entre dois ou mais patrimônios), cujos titulares tendem a mudar, indefinidamente, sem afetar a continuidade do vínculo obrigacional.




    2.4.4. Mercadorização




    Ainda segundo Antunes, também constitui característica dos contratos empresariais a “mercadorização” – ou seja, a permeabilidade à regulação jurídica do mercado.16




    Para exemplificar o efeito da regulação jurídica do mercado na seara dos contratos empresariais, no Brasil, cita-se a Lei n. 12.529, de 30 de novembro de 2011, destinada a assegurar a sobrevivência do próprio sistema concorrencial, bem como as agências reguladoras que, dentro das respectivas competências, interferem, em certa medida, nas contratações entre os empresários.




    2.4.5. Profissionalismo




    Lupion Garcia afirma que profissionalismo é a qualificação especializada daqueles que celebram contratos empresariais.17 O dever de diligência exigido dos administradores para com a sociedade que representam atenua os deveres de conduta dos contratantes. Os agentes econômicos são considerados ativos e probos e, em suas contratações, podem presumir que a contraparte adotará comportamento esperado de quem apresenta ou deveria apresentar essas qualidades.




    Tanto é assim que o artigo 421-A, incluído no Código Civil pela Lei n. 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica)18, prescreve no caput que os contratos empresariais devem, por presunção, ser considerados como paritários e simétricos, até a presença de elementos concretos que justifiquem o afastamento dessa presunção. Ao contrário do que ocorre no direito consumerista em que a vulnerabilidade é presumida, no direito empresarial o raciocínio é inverso. Cabe ressalvar que a sagacidade inerente aos empresários não deve ser confundida com comportamento predatório, o qual deve ser repelido.




    2.4.6. Risco empresarial: contrato e erro




    O risco empresarial é inerente à atividade econômica e deve ser suportado por aqueles que atuam no mercado.




    O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que o risco é elemento próprio à exploração da atividade econômica, não cabendo ao Poder Judiciário interferir em questões que constituem a essência da atividade empresarial:




    O risco é fato intrínseco à exploração da atividade econômica, seja ela exercida por particular, seja ela desenvolvida pelos entes estatais, situação na qual se insere a Petrobrás, que, na condição de pessoa jurídica exploradora de atividade empresarial, está sujeita, como qualquer outra empresa, às regras de mercado ditadas pela ordem econômica vigente, nos termos do artigo 173 da Constituição Federal. (Resp. 532.570 – Rel. Min. João Otávio de Noronha – DJ 21/10/2004).19




    Os empresários, por vezes, tomam decisões equivocadas, e o ônus desses erros deve ser suportado por quem os cometeu.




    Aduz Forgioni que a interpretação correta de um contrato empresarial não pode descartar o fator erro do sistema, neutralizando os prejuízos a serem suportados pelos empresários, os quais decorrem de sua atuação no mercado.20




    Não obstante, mesmo nas relações entre empresários, há situações excepcionais como abuso de poder e dependência empresarial e econômica, que exigem tratamento mais flexível. Essas exceções serão analisadas em profundidade mais adiante neste livro, assim como as possibilidades e os limites da intervenção da atividade jurisdicional nos contratos empresariais.




    2.4.7. Instrumento contratual como meio de divisão de riscos




    O risco é inerente à atividade empresarial. Se não é possível eliminar por completo o fator risco, as partes podem dividi-lo através de disposições contratuais. O inciso II do artigo 421-A, incluído no Código Civil pela Lei n. 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica), prescreve que deve ser respeitada e observada a locação de riscos definida pelas partes nos contratos empresariais.




    Antes mesmo desta previsão legal, o Enunciado 439 aprovado na V Jornada de Direito Civil do Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, já estabelecia que nas relações empresariais deve ser observada a alocação de riscos assumidas pelos contratantes.21 Assim, além de instrumento de circulação de riquezas, o contrato é instrumento de alocação, entre as partes, dos riscos da atividade econômica.




    2.4.8. Vinculação contratual como forma de coibir o oportunismo




    Ao celebrarem um contrato, as partes coíbem eventual comportamento oportunista da contraparte, pois, sem o instrumento contratual, inclusive com a previsão de penalidades, certamente o agente econômico abandonaria com maior facilidade a relação com seu parceiro comercial na primeira oportunidade mais interessante que surgisse.




    2.4.9. Custos de transação




    Tanto a produção interna de bens e/ou serviços, quanto a contratação de terceiros, representam custos para o empresário. Se a produção interna se revelar menos lucrativa, o empresário optará pela contratação de terceiros.




    Sobretudo na escolha desta última alternativa, incidirão custos de transação – a saber, os custos associados às contratações e que não dizem respeito diretamente à produção de bens ou de serviços. Esses custos incorrem antes mesmo da efetiva contratação, por exemplo: procura e escolha de parceiros comerciais, gastos com as negociações (prazos, preços, qualidade, dentre outros), busca de informações acerca da própria contratação e do parceiro comercial com quem se está negociando.




    Nas ocasiões em que um empresário sofre prejuízos em virtude de um comportamento oportunista do parceiro comercial, esses custos de transação se revelam durante ou após a contratação. Lorenzetti considera que os custos de transação são obstáculos encontrados pelas partes na busca de eficiência nos acordos privados.22 Tais custos estão diretamente relacionados aos elementos lucro e risco, sendo, assim, importantes para a compreensão do funcionamento e para a interpretação dos contratos empresariais.




    Considerando que se trata de legislação de caráter geral, a Lei da Liberdade Econômica (Lei n. 13.874/2019) inovou ao trazer o conceito de custos de transação, revelando o avanço da análise econômica no Direito brasileiro.




    A lei prescreve no inciso V do artigo 4º que a administração pública, quando do exercício de sua atividade normativa, não deve abusar de seu poder regulatório de maneira a, indevidamente: “aumentar os custos de transação sem demonstração de benefícios.”.
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